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PORTARIA Nº 565/2024-SEMA, de 18 de Junho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 

Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 

125/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a LUANA VENCESLAU ALVES, Matrícula 90751, 

Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 

período de 07 (sete) dias, de 03.05.2024 à 09.05.2024, devendo retornar as suas 

funções em 10 de Maio de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo 

Único, da Lei Complementar 72/99. 

 

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 566/2024-SEMA, de 18 de Junho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 7º, Inciso XVIII da CF. Artigo 

53, Inciso XV da Lei Orgânica do Município, em consonância com o que consta do 

Processo nº 811/2024-SEMARH:

RESOLVE: conceder a LUANA VENCESLAU ALVES, Matrícula 90751, 

Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença à Gestante de 180 (cento e oitenta) 

dias, de 10.05.2024 à 05.11.2024, de acordo com os requisitos acima citados, devendo 

retornar as suas funções em 06 de Novembro de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS E CADEIRAS HIGIÊNICA, COM 

INTUITO DE SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata 

que integra os autos deste certame. Considerando, que após os lances e negociações 

diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a pratica do mercado 

local. Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a 

interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de interposição de 

recurso pelos licitantes. ADJUDICO o presente procedimento em favor da(s) 

licitante(s):

PORTARIA 590/2024 - GP, de 18 de junho de 2024.

Concede diárias à servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 

uso de suas atribuições legais e administrativas previstas na Lei Complementar nº 

69/2015, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22 e da 

solicitação constante do memorando eletrônico nº 13.297/2024,

R E S O L V E: 

Art.1º. Autorizar a concessão duas diárias e meia, no valor unitário de R$ 

500,00 (quinhentos reais), totalizando R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta 

reais), ao servidor ÁLVARO QUEIROZ BORGES, Procurador-Geral Adjunto, Matrícula 

nº 93165, para cobertura de despesas durante viagem à Brasília/DF, a se realizar no 

período de 18 a 20 de junho de 2024, objetivando tratar de assuntos jurídicos de 

interesse do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 

de junho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal

PORTARIA 591/2024 - GP, de 18 de junho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, em 

observância a Lei Complementar Municipal nº 53/2009, que institui o Regime Próprio 

de Previdência Social do Município de São Gonçalo do Amarante/RN e da Lei Municipal 

nº. 1.381/2013, que reorganiza a administração do Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor EDUARDO XAVIER DA SILVA do 

cargo de provimento em comissão da ASSESSOR JURÍDICO do Instituto de 

Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante – IPREV

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 

de junho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA N.º 051, de 18 de junho de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 638/2023– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição ao 
Servidor ANTÔNIO TOMAZ DE ALMEIDA, matrícula nº 5862, ocupante do cargo de 
Professor NII E– J, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
fundamento no artigo 98-B, caput c/c §§4º, 5º e 6º, I, da Lei Orgânica do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN, esses com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 17, de 21 de dezembro de 2020, com proventos calculados pela integralidade, 
paritários e acrescidos da seguinte vantagem: 

- 06 (seis) quinquênios, perfazendo o percentual de 30% (trinta por cento) 
sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999; 

 - 10% (dez por cento) de gratificação por título sobre o provento básico, 
baseado no art. 56, caput, da Lei municipal nº 810/99; e 

- 1/6 (um sexto) de Remuneração Pecuniária fundada no art. 46, I, da lei nº 
810/1999 c/c arts. 1º e 2º, caput e §§, da Lei nº 2.119/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

*PORTARIA N. º 0049, de 04 de junho de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo artigo 8º, inciso XXVIII, da Lei Municipal nº 1.381 de 30 de agosto de 

2013 e tendo em vista o que consta no Processo de Administrativo nº 238/2024-IPREV,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER à servidora GEOVANA DANTAS DO NASCIMENTO, 

matrícula nº 1000683, ocupante do cargo em comissão de Assessora Administrativa do 

Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante (IPREV), férias 

regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2023-2024, com gozo integral, com 

início em 1º de julho de 2024 e término em 30 de julho de 2024, devendo retornar às 

atividades normais em 31 de julho de 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de junho de 2024.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR

Presidente do IPREV

(Republicada por incorreção)

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOIPREV  
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PORTARIA N.º 090/2024/SAAE/SGA, 07 de junho de 2024.

Revoga portaria da concessão da Gratificação de 
Desempenho a servido

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE/SGA, e 
ainda:

Cons iderando  a  in t imação  acerca  da  no t íc ia  de  fa to  n º 
02.23.2155.0000071/2024-04.

Considerando o respeito e acatamento à recomendação do Ministério 
Público, o qual entendeu pela anulação do ato de concessão da gratificação de 
desempenho da Coordenadora da Divisão de Cadastro, Contas e Consumo.

Considerando que o Ministério Público recomendou a adoção da 
providência em casos semelhantes.  

RESOLVE:
Art. 1º Anular a portaria 036/2024/SAAE/SGA que concedeu a 

Coordenadora da Divisão de Cadastro, Contas e Consumo a Gratificação de 
Desempenho, conforme o art. 7º da Lei n.º 1.479/2015, à razão de 35% (trinta e cinco 
por cento) sobre seu salário-base, a título de contraprestação pelas horas à disposição 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de junho de 2024.

São Gonçalo do Amarante/RN, 07 de junho de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente

 LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7

